
Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 219/2020 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
219/2020, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE MERCEDES E A EMPRESA 
F.P. GARALUZ ME 

Contrato n° 219/2020 
Identificação n" 3192020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste 
ato representada por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n? 331, Centro, nesta Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná, inscrita no CPF sob n", 886.335.359-04, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa F.P. Garaluz ME, inscrito(a) no CNPJIMF sob o n° 
07.299.558/0001-69, Inscrição Estadual n° 90333704-47, sediada na Rua Santos Dumont, n" 
1406, CEP 87.300-000, Jardim Joana D' Are, na cidade Campo Mourão, Estado do Paraná, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu empresário, Sr. Flávio 
Pereira Garaluz, portador(a) da Carteira de Identidade n" 7.604.345-0, expedida pela SSP/PR, 
e CPF n° 043.77~.839-33, tendo em vista o que consta no Processo n? 131/2020 e em 
observância às disposições da Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n" 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Ordinária Municipal n." 
1612, de 16 de março de 2020, e da Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n" 64/2020, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 219/2020 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais para execução de 
ações socioassistenciais, no âmbito do enfrentamento da emergência em saúde pública de 
importância nacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Qtd Unid Descrição R$ Unit R$ Total 
COBERTOR, tipo manta de casal; microfibra; 
medidas mínimas: 180cm x 220cm; 100% 

02 50 unid mlcro fibra; 100% antialérgico; gramatura 43,70 2.185,00 
mínima: 220 G/M2; cores diversas. Produto de 
alta qualidade e conforto. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 30/06/2020 e encerramento em 30/10/2020, prorrogável 
por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 
situação de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por 
meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

2.2. Uma vez cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os 
seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência, conforme art. 8° da Lei n" 13.979/20. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.185,00 (dois mil, cento e oitenta e 
cinco centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 219/2020 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Mercedes, para o exercício 
de 2020, na classificação abaixo: 

02.012.08.244.0013.2057 - Serviços de Proteção Social Básica. 
Elemento de despesa: 33903020 
Fonte de recurso: 1012 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por ComissãolRepresentante 
designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA 
CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

10.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n° 219/2020 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n? 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 
8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Contrato n" 219/2020 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.? 13.979/20, na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e 
demais normas federais e municipais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, no prazo previsto na Lei 
n" 8.666, de 1993. 

16.2. Incumbirá ao CONTRATANTE, ainda, providenciar a disponibilização desta 
contratação em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (intemet), 
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n" 
12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação, nos termos do art. 4°, §2° da Lei n" 13.979/20. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi I vrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, i as inado pelos 
contraentes. 

emunhas: 

réa R. Alves Hahn 
RG n° 7.170.368-1 
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